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• Processo no	 10.820-001.219/90-10

Sessao de g	2d4 de março de 1.993	 Acórdao n2 201-68.831
Recurso no g	 80.762
Recorrente g	CELSO SOARES LEMOS
Recorrida g	DR• EM ARAÇATUBA-SP

ITR	 - DjligOncia que evidencia a raz.ao 	 ao
Recorrente. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CELSO SOARES LEMOS

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Áusente o Conselheiro HENRIQUE NEVES DA
SILVA.

Sala das Sessffes, em 24 de março de 1993.

ARISTOFANEFON:f01. :;A	 HOLÁNDA - Presidente

Auromio - ARTINS e-,..STELO BRANCO - Relator

*	 CAE	 SILVA - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

* vis-TA Dl 81:::::3SNO DE: 2 7 AG0 293 ao PFN, Dr. AIRTON
BUENO JÚNIOR, ex-vi da Portaria PGFN mg 356.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LIN°
DE AZEVEDO MESQUITA, SERG • O GOMES VELLOSO, SELMA SÁNTOS SÁLOMg0
WOLSZCZAK, DOMINGOS ÁLFEU COLEM' DA SILVA NETO e SARAH LAFAYETE
NOBRE FORMIGA (Suplente).
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Processo no	 10.820-001.219/90-10

Recurso no g	88.762
AcórdWo no g	 201-68.831
Recorrente g	CELSO SOARES LEMOS

RELATORIO

,
o presente processo já foi apreciado por esta

Cãmara, em Sessao de 26 de agosto de 1992, ocasiao em que, por
unanimidade de votos, foi o julgamento do recurso convertido em
diligÊncia á repartiçao de origem, para que fosse informado se a
guia referente ao ITR/87 foi remetida ao Recorrente, conforme
sCD]. icitado pela CorrespondOncia de fls. 22.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir”
o relatório que comr:Oe a mencionada DiligCncia (fls. 26).

Em	 atendimento	 ao solicitado,	 foi	 juntado
Informaçao Fiscal de fls. 29, bem como Documentos de fls. 30/31.

E o relatório.
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VOTO DO CONSEL • EIRO-RELATOR ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO

Com o atendimento da DiligOncia às fls. 29 a 31,
onde a Fiscalização informa não haver localizado a guia nem a sua
remessa ao Contribuinte, inforiffim-Ido, ainda, não constar dgA)ii=
anteriores.

Voto no sentido de dar provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 24 de março de 1993.

ANTONIO MAR,1/11 CASTELO BRANCO


